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INDICAÇÃO VERBAL N°. 027/2026 

O Vereador FÁBIO FRANCO autor da presente Indicação, requer que, após 
ouvido o soberano Plenário desta Casa de Leis, seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Rochedo/MS, Senhor ARINO JORGE 
FERNANDES DE ALMEIDA, que seja analisada a viabilidade de cedência de 1 (um) 
dos veículos recebidos por meio da Receita Federal à Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer solicita 
cedência de um carro público. 

Justifica-se o pedido de um automóvel exclusivo, pois, esta secretaria 
promove o desenvolvimento do esporte, cultura e turismo atendendo as 
necessidades da população e os planos de trabalho. 

É necessário que os servidores tenham condições adequadas para realizar 
suas atividades e atender as demandas da secretaria. 

O carro exclusivo, será para transportar servidores nas atividades 
relacionadas as ações, realizando visitas técnicas de interesse cultural e de turismo. 

A utilização de um automóvel é fundamental para garantir a eficiência das 
atividades, proporcionando organização e profissionalismo. Com esse apoio vamos 
melhorar a eficiência e eficácia das atividades, melhorando a visibilidade e a 
promoção da imagem municipal de atender agilmente as demandas da população e 
de interesse público. 

Plenário das Deliberações "Ademar Gomes Sandim", em Rochedo 17 de março de 2026. 

FABIO Assinado de forma 
FRANC001103481d,9.1 por F IO 

177 FRAelC001103481177 

FÁBIO FRANCO 
Vereador 

Rua: Dolirio Alves Rabelo N° 503- CEP 79450-000 - Rochedo - Mato Grosso Sul. 

www.cmrochedo.ms.gov.br - E-mail: cmrochedo@hotmail.com 


